
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

TERMO Nº 6 / 2023 - SOF (11.00.46.38)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
João Pessoa-PB, 20 de Abril de 2023

11º TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO UFPB/SOF Nº 004/2019

CONTRATANTE: Universidade Federal da Paraíba (UFPB), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
inscrito no CNPJ sob o n.º 24.098.477/0001-10, sediada à Cidade Universitária, s/n - Castelo
Branco, CEP: 58051-900, na cidade de João Pessoa-PB,. CONTRATADA: ZÊLO LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.339.944/0001-41, sediada à Rua
Joaquim Gonçalves Ledo, nº 75, CEP: 58.418-195, bairro Centenário, em Campina
Grande/PB. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Repactuação de Preços do Contrato.

1. Considerando a previsão legal constante no art. 65, § 8º, da lei nº 8.666/1993 e os autos
do Processo nº 23074.045592/2020-16, consoante os documentos DESPACHOS Nº 10/2023
- SULT/SEC e Nº 22/2022 - SULT, procede-se com o APOSTILAMENTO ao Termo de
Contrato, conforme disposto a seguir:

1.1 A alteração do valor contratual decorre da REPACTUAÇÃO dos salários e outros
benefícios da categoria, consoante à Convenção Coletiva de Trabalho - CCT, registrada no
Ministério do Trabalho e Previdência sob o nº PB000071/2023, em 15/03/2023, número da
solicitação MR012257/2023.

1.2 O valor mensal total do contrato, depois de repactuado, passa a ser de R$ 249.260,59
(duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos),
perfazendo o valor anual de R$ 2.991.127,08 (dois milhões, novecentos e noventa e um mil,
cento e vinte e sete reais e oito centavos), somando-se a este as despesas anuais
acessórias no valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

QUADRO RESUMO DOS SERVIÇOS

Item Discriminação Unid. Qt. Valor Unitário
CCT 2023 Valor Mensal

1

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus I da UFPB
(João Pessoa), categoria B (CCT),
CNH B, CBO 7823 CATSER 15008.

Posto 5 R$ 5.011,38 R$ 25.056,90

2

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus I da UFPB
(João Pessoa), categoria
Intermunicipal/15 toneladas (CCT),
CNH C, D ou E, CBO 7823 ou 7825,
CATSER 15008.

Posto 5 R$5.722,15 R$28.610,75

3 Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus I da UFPB
(João Pessoa), categoria
Interestadual (CCT), CNH C, D ou

Posto 15 R$6.662,09 R$99.931,35



E, CBO 7823 ou 7825, CATSER
15008.

4

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus II da UFPB
(Areia), categoria Intermunicipal/15
toneladas (CCT), CNH C, D ou E,
CBO 7823 ou 7825, CATSER
15008.

Posto 4 R$5.673,79 R$22.695,16

5

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus II da UFPB
(Areia), categoria Interestadual
(CCT), CNH C, D ou E, CBO 7823
ou 7825, CATSER 15008.

Posto 2 R$6.649,98 R$13.299,96

6

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus III da UFPB
(Bananeiras), categoria
Intermunicipal/15 toneladas (CCT),
CNH C, D ou E, CBO 7823 ou 7825,
CATSER 15008.

Posto 4 R$5.673,79 R$22.695,16

7

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus III da UFPB
(Bananeiras), categoria
Interestadual (CCT), CNH C, D ou
E, CBO 7823 ou 7825, CATSER
15008.

Posto 2 R$6.649,98 R$13.299,96

8

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus IV da
UFPB (Rio Tinto/Mamanguape),
categoria Intermunicipal/15
toneladas (CCT), CNH C, D ou E,
CBO 7823 ou 7825, CATSER
15008.

Posto 3 R$5.673,79 R$17.021,37

9

Contratação do serviço contínuo de
condução de veículos oficiais com
mão de obra exclusiva, para
atendimento do campus IV da
UFPB (Rio Tinto/Mamanguape),
categoria Interestadual (CCT), CNH
C, D ou E, CBO 7823 ou 7825,
CATSER 15008.

Posto 1 R$6.649,98 R$6.649,98

Total Global do Serviços 41 R$54.366,93 R$249.260,59

Total Anual dos Serviços R$2 991 127,08

QUADRO RESUMO - DESPESAS ACESSÓRIAS¹



Item Discriminação Unid. Quant. Valor
Unitário Valor Global

1 Diárias fora da Grande João
Pessoa (Sem Pernoite) Diária 5.000 R$ 80,00 R$ 400.000,00

2 Diárias fora da Grande João
Pessoa (Com Pernoite) Diária 2.500 R$ 160,00 R$ 400.000,00

Total Global da Estimativa de Diárias R$ 800.000,00

¹ As Despesas Acessórias são tratadas como meras estimativas, conforme definições do contrato
primitivo e do termo de referência da contratação, considerando a vigência do presente termo.

1.3. Os valores acima, inclusive no que se refere às despesas acessórias, são meramente
estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

1.4 Os efeitos financeiros decorrentes da presente repactuação vigoram a partir de
01/01/2023.

1.5 A contratada deverá providenciar a complementação da garantia de execução, após o
recebimento do Termo de Apostilamento, caso se trate de obrigação prevista no Termo de
Contrato e/ou seus anexos.

1.6 As emissões dos empenhos, para atendimento da despesa, estão especificadas a seguir:
2023 NE 48, 2023 NE 49, 2023 NE 50, 2023 NE 51 e 2023 NE 53.

2. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Contrato
Inicial e nos termos de aditamento e/ou apostilamento anteriores, naquilo que não vier a
conflitar com o presente apostilamento.

3. Para ficar devidamente registrado, eu, Nicolle Sales da Costa, matrícula SIAPE nº
2386238, na função de Superintendente de Orçamento e Finanças, lavrei a presente apostila,
que vai assinada por mim, pelo Gestor do Contrato, Fagner Patricio dos Santos, matrícula
SIAPE nº 2329234, e pelo Magnífico Reitor, Valdiney Veloso Gouveia, matrícula SIAPE nº
6338234.

4. Esta apostila é parte integrante do Termo de Contrato supramencionado. Extraia-se cópia
para à Contratada.

(Assinado digitalmente em 20/04/2023 15:04 )
FAGNER PATRICIO DOS SANTOS

SUPERINTENDENTE
Matrícula: 2329234

(Assinado digitalmente em 20/04/2023 11:34 )
NICOLLE SALES DA COSTA

SUPERINTENDENTE
Matrícula: 2386238

(Assinado digitalmente em 24/04/2023 11:16 )
VALDINEY VELOSO GOUVEIA

REITOR
Matrícula: 6338234
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